
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

   Processo nº:
 1.340/2023

PREGÃO ELETRÔNICO nº 11/2023 - SRP Data de Abertura: 04/04/2023, às  10:00h
no sítio www.gov.br/compras

OBJETO

Registro de preço para aquisição de equipamentos eletrônicos diversos para o(s) salão(ões) do
Tribunal  do  Júri  da  Comarca  de  Imperatriz,  conforme  condições  e  especificações  técnicas
descritas no Termo de Referência.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 56.089,90 (cinquenta e seis mil oitenta e nove reais e noventa centavos)

REGISTRO DE PREÇO VISTORIA INSTRUMENTO CONTRATUAL  ADJUDICAÇÃO

Sim Não
Termo de Contrato ou

Nota de empenho
Unitário

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Requisitos Básicos:

a) SICAF atualizado em todos os níveis ou documentos equivalentes
b) Certidão CNJ
c) Certidão do Portal da Transparência
d) Certidão CNDT
e) Certidão TCU
f) Certidão negativa de falência
g) Qualificação Econômico-Financeira
h) Qualificação Técnica*

*O  detalhamento  dos  documentos/requisitos  de  habilitação  deve  ser  consultado  no  item  do
instrumento convocatório acima indicado.

EXCLUSIVA ME/EPP COTA ME/EPP EXIGE AMOSTRA

Sim Não Poderá ser solicitado

CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE MODO DE DISPUTA

Sim Aberto e Fechado

Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  do  TJMA pelo  endereço  www.gov.br/compras  ,  
selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG "925125". O edital e
outros  anexos  estão  disponíveis  para  download  no  Comprasnet  e  também  no  endereço
(http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes)

http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes
https://www.gov.br/compras/
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 – SRP (Aquisição)
»»»»  Exclusiva ME/EPP «««« 

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA torna público, para ciência dos interessados
que,  às  10:00  Horas  (Horário  de  Brasília), do  dia  04 de  Abril  de  2023, na  Sala  da
Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada na Rua do Egito, 144, Centro, São Luís, Cep
nº  65.010-190,  por  meio  do sítio  www.gov.br/compras,  será realizada licitação na modalidade
PREGÃO  ELETRÔNICO,  do  tipo  menor  preço,  regida  pelas  disposições  contidas  na Lei  nº
10.520, de 17 de Julho de 2002, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações,  pelo  Decreto  nº  10.024/2019,  Decreto  Federal  nº  7.892/2013,  Decreto  Federal  nº
8.250/2014, Decreto Estadual nº 36.184/2020 (no que couber), e demais legislações aplicadas à
matéria, naquilo que não contrarie este Edital, e  subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993.

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preço para aquisição de equipamentos eletrônicos diversos para o(s) salão(ões)
do Tribunal  do Júri  da Comarca de Imperatriz,  conforme condições e especificações técnicas
descritas no Termo de Referência.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este edital na data, no
horário e no endereço eletrônico indicado no preâmbulo 

2.2. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:

a) atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam
devidamente  credenciadas  na  Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo
Digital, do Ministério da Economia, por meio do sítio www.gov.br/compras, para acesso ao sistema
eletrônico;

b) possuam registro cadastral atualizado e regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF). 

2.3. Para iniciar  o procedimento do registro cadastral  no  SICAF,  o fornecedor interessado, ou
quem o represente, deverá acessar o SICAF no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
eletrônico  www.gov.br/compras, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil 

2.4.  Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital,  do  Ministério  da
Economia atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.

2.5.  Como requisito  para participação no Pregão Eletrônico,  a licitante deverá manifestar,  em
campo próprio do sistema eletrônico:

2.5.1. O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de que sua proposta
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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2.5.2.  Não possuir  em sua cadeia produtiva,  empregados executando trabalho degradante ou
forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV,  do Art.  1º  e  no  inciso  III,  do  Art.  5º  da
Constituição Federal. 

2.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta de preços
sujeitará a licitante às sanções previstas no Decreto nº 10.024/2019. 

2.7.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  terão  tratamento  diferenciado  e
preferencial, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.7.1. As empresas participantes, no ato do cadastro da proposta eletrônica e dos documentos de
habilitação, em campo próprio do Sistema, deverão declarar que atendem, sob as penas da Lei,
aos requisitos do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, estando aptas a usufruírem do tratamento favorecido, estabelecido nos Artigos 42
ao 49, da referida Lei Complementar. 

2.8. O TRIBUNAL não se responsabilizará por eventual desconexão sua ou dos LICITANTES
ao referido Sistema.

2.9. Não poderão participar deste Pregão:

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

b)  Empresas  com  falência  declarada,  que  se  encontrem  sob  concurso  de  credores  ou  em
dissolução ou em liquidação; 

c) Empresas que, por qualquer motivo, estejam punidas com suspensão do direito de licitar ou
contratar com o Tribunal de Justiça do Maranhão, nos termos do inciso III, do Artigo 87, da Lei nº
8.666/93.

d) Empresas que, por qualquer motivo, forem declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
administração  direta  e  indireta  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do
poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV, do Artigo 87, da Lei nº 8.666/93. 

e) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO.

f) Empresas que tenham em seus quadros funcionais pessoas que sejam cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJMA, conforme
Artigos 1º e 2º, inciso VI e Artigo 3º, da Resolução nº 07, do Conselho Nacional de Justiça, de 18
de outubro de 2005.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.  O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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3.2. A licitante deverá credenciar-se no sistema Pregão Eletrônico, no sítio www.gov.br/compras,
observado o seguinte:

a) O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

b) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema, para imediato bloqueio de acesso; 

c) O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implicará
responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da
licitante,  incluindo  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não
cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  ao  órgão  promotor  da  licitação  responsabilidade  por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.4. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

3.5.  O licitante  credenciado deve comunicar  imediatamente  ao provedor  do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso;

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1.  Esclarecimentos: Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública,  deverão  ser  enviados  ao  Pregoeiro,  exclusivamente  pelo  endereço  eletrônico
colicitacao@tjma.jus.br 

4.1.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido.

4.1.3.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  possuem  caráter  vinculante  a  todos  os
participantes e à própria Administração.

4.2.  Impugnação: Até 3 (três)  dias úteis antes da data fixada para a sessão deste Pregão
Eletrônico,  qualquer  pessoa  poderá  impugnar  este  ato  convocatório  mediante  petição  a  ser
encaminhada exclusivamente pelo endereço eletrônico colicitacao@tjma.jus.br

4.2.1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da
data de recebimento da impugnação.

4.2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
a realização do certame.

4.2.3.  Decairá do direito  de impugnar os termos deste edital  aquele que,  tendo-o aceito sem
objeção, venha a apontar, depois da abertura da sessão, falhas ou irregularidades que o viciariam,

mailto:colicitacao@tjma.jus.br
mailto:colicitacao@tjma.jus.br
http://www.gov.br/compras
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hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.3. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que  se  deu  o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5. DO CADASTRO DA PROPOSTA ELETRÔNICA

5.1.  Após a divulgação do edital  no endereço eletrônico,  a participação no Pregão Eletrônico
ocorrerá mediante digitação de senha privativa da licitante e subsequente cadastro eletrônico com
a descrição do objeto ofertado, quantidade e o preço, inclusive com a marca e modelo do objeto a
ser  fornecido,  quando for  o caso,  consignada em campo próprio  do Sistema de Compras do
Governo Federal.

5.1.1. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo
próprio  do  Comprasnet  as  seguintes  declarações  do  sistema  de  acordo  com a  condição  da
licitante: I) Declaração ME/EPP (Se for o caso); II) Declaração de Ciência Edital; III) Declaração
Fato  Superveniente;  IV)  Declaração  de Menor;  V)  Declaração Independente  de  Proposta;  VI)
Declaração de Acessibilidade; VII) Declaração de Cota de Aprendizagem; VIII) Declaração de Não
Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado, entre outras demais previstas pelo sistema, as
quais somente serão visualizadas pelo Pregoeiro, após a fase de lances.

5.1.2. Quando do cadastro da proposta eletrônica de preços a licitante deverá consignar o valor
unitário e o valor total por item, sendo considerado para efeito da fase de lances o valor unitário.

5.2. Qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta eletrônica de preços importará
a desclassificação da proposta.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Após o cadastro da proposta eletrônica, conforme item anterior, a licitante também deverá
anexar,  exclusivamente  em  campo  próprio  do  sistema  Comprasnet,  a  proposta  de  preços,
concomitantemente  com os documentos  de habilitação  exigidos  no Edital,  até  a  data  e  hora
marcadas para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação.

6.1.1. Até antes da abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir  a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente apresentados.

6.2. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pela licitante, não
haverá ordem de classificação das propostas.

6.3. As informações constantes dos documentos que compõem a proposta e a habilitação da
licitante melhor classificada somente serão de conhecimento público,  após o encerramento do
envio de lances, inclusive do Pregoeiro e dos demais licitantes.

7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
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7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública na
internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

7.2. As licitantes interessadas poderão participar da sessão pública na internet, por meio do uso
dos recursos de acesso à rede eletrônica.

7.3. Após a abertura, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas
que não apresentarem conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

7.4.  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na
internet.

7.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em
campo próprio do sistema eletrônico.

8. DA COMPETITIVIDADE E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
deste  pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

8.3. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, momento em que as
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.4. A licitante será imediatamente informada do recebimento do seu lance e do respectivo valor
consignado no registro.

8.5. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:

a) As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital; 

b) A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou maior percentual de desconto ao último por
ela ofertado e registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença
de  valores  ou  de  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

c)  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro;

d) O envio dos lances deverá corresponder ao valor unitário do item;
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8.6. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa  Aberto e Fechado em que as
licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com lance  final  e  fechado,  conforme  o
critério de julgamento adotado neste Edital.

8.7. Na licitação modo de disputa  Aberto e Fechado,  a etapa de envio de lances da sessão
pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

8.8.  Encerrado  o  prazo  de  quinze  minutos,  o  sistema  encaminhará  o  aviso  de  fechamento
iminente  dos  lances  e,  transcorrido  o  período  de  até  10  (dez)  minutos,  aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada, concluindo assim, a etapa
aberta.

8.9. Após o encerramento automático dos lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.10. Na etapa fechada, caso não haja o mínimo de três ofertas na margem dos 10% (dez por
cento) previstos  no  item  anterior,  o  sistema  oportunizará  aos  autores  dos  melhores  lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, o registro de um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

8.11. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.8 e 8.9, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

8.12 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.8 e 8.10, haverá o
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes,  até o máximo de três,  na ordem de
classificação,  possam ofertar  um lance  final  e  fechado em  até 5  (cinco)  minutos,  que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item anterior.

8.13. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, será facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, para que as licitantes possam apresentar uma
oferta definitiva em até 5 (cinco) minutos, nos termos do disposto no item anterior.

8.14. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo real
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

8.15.  No  caso  de  desconexão  do  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva,  o  sistema
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
eletrônico  poderá  ser  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos
participantes no sítio www.gov.br/compras 

8.17.  Encerrada a fase de lances sem que tenha havido disputa,  ocorrendo empate entre 02
(duas)  ou  mais  licitantes,  como  critério  de  desempate,  será  assegurada  preferência,
sucessivamente, aos bens:

I - Produzidos no País;

http://www.gov.br/compras
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II - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 

III - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País; e 

IV - Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista  em lei  para  pessoa com deficiência  ou para reabilitado da Previdência  Social  e  que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

a) as empresas enquadradas no inciso V, do § 2º e no inciso II, do § 5º, do Art. 3º, da Lei nº
8.666/1993 deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como
as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.18.  Permanecendo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  escolhida  mediante  sorteio  a  ser
realizado pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, conforme disposto no § único
do Art. 37, do Decreto 10.024/2019.

8.19  Para  as  Microempresas  e  as  Empresas  de  Pequeno  Porte  participantes,  após  o
encerramento da fase de lances, havendo disputa, o próprio sistema as identificará em coluna
própria e fará a comparação entre os valores da primeira colocada,  caso esta não seja uma
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e das demais Microempresas ou Empresas de
Pequeno Porte na ordem de classificação.

8.20. Será assegurada a preferência de contratação em favor das Microempresas ou Empresas
de Pequeno Porte quando houver a ocorrência de empate ficto entre a empresa detentora do
menor preço e a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada,  conforme
disposto no Artigo nº 44, da Lei Complementar nº 123/2006.

8.20.1. Para efeito do disposto no subitem anterior, entende-se por empate ficto aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e pelas Empresas de Pequeno Porte
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.

8.20.2. Ocorrendo empate, serão adotados os seguintes procedimentos, conforme disposto no
artigo 45, da Lei Complementar nº 123/2006:

a)  O  sistema  selecionará  os  itens  que  se  enquadram  na  forma  do  subitem  8.20.1,
disponibilizando-os  automaticamente  nas  telas  do  Pregoeiro  e  da  licitante,  e  encaminhará
mensagem automática, por meio do chat, convocando a Microempresa ou a Empresa de Pequeno
Porte melhor classificada a fazer sua última oferta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após
o encerramento dos lances, com valor obrigatoriamente inferior ao da primeira colocada, sob pena
de preclusão (LC 123/2006, Art. 45, § 3º). 

b)  caso  a  Microempresa  ou  a  Empresa  de  Pequeno  Porte  melhor  classificada  não  ofereça
proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada  vencedora  do  certame,  o  sistema  convocará
automaticamente as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c)  no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, será realizado sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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8.21. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem
anterior,  o  objeto  licitado  será  adjudicado  em  favor  da  proposta  originalmente  vencedora  do
certame (LC 123/2006, Art. 45, §1º).

8.22. O disposto no subitem 8.20.1. somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (LC 123/2006, Art. 45, §2º).

9. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO

9.1.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no
edital.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

9.3. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar,  com valores ajustados ao lance final  quanto à compatibilidade do preço em relação ao
estimado para contratação e verificará a habilitação da licitante conforme disposições do edital.

9.4. Não serão aceitos valores superiores ao limite estabelecido neste Edital ou manifestamente
inexequíveis.  Caberá  ao  licitante  comprovar  a  exequibilidade  dos  preços  cotados  através  de
planilhas,  notas  fiscais,  contratos  ou  instrumentos  equivalentes  no  prazo  estipulado  pelo
Pregoeiro.

9.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor  zero,  incompatíveis  com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.5.  O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar  documento digital  complementar,  por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas com tolerância de
30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.6.1. Caso haja necessidade de suspensão da licitação para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento que trata o subitem anterior,  a sessão pública somente será reiniciada,
mediante aviso prévio no sistema e será concedido o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas
para a retomada do certame, e as ocorrências serão registradas em ata.

9.7. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á à análise da habilitação, conforme item 11, deste
Edital.
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9.8.  Constatado o atendimento  das exigências  fixadas neste  edital,  a  licitante será  declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame pelo Pregoeiro, caso não haja manifestação
da intenção de recorrer.

9.9.  Se a  oferta  não for  aceitável  ou se a  licitante  desatender  às exigências  habilitatórias,  o
Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela será
adjudicado o objeto do certame.

9.10. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar também pareceres de técnicos para orientar sua decisão.

9.11.  Caso  se  entenda  necessário,  os  respectivos  originais  ou  cópias  autenticadas  dos
documentos de habilitação deverão ser apresentados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
contados  da  solicitação  do(a)  Pregoeiro(a)  no  Sistema,  para  a  Coordenadoria  de  Licitação  e
Contratos do Tribunal no endereço: Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA, Cep: 65.010-190

9.12.  Por fim, faz-se necessário o acompanhamento de todo o procedimento licitatório, pois no
momento  da  homologação  deste  certame  o  sistema  encaminhará  um  e-mail  a  todos  os
fornecedores  que  cumprem  os  requisitos  delineados  e  a  autoridade  competente  disporá,  no
Sistema Comprasnet, da ferramenta de Cadastro de Reserva, no qual será informado a data/hora
FIM do Cadastro.

9.13. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata de registro de preços os preços e
quantitativos da licitante mais bem classificada durante a fase competitiva.

9.13.1.  Será  incluído,  na  respectiva  ata  ou  na  forma de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  que
aceitarem cotar os seus produtos com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da
classificação do certame.

9.13.2. Se houver mais de um licitante na situação descrita no subitem 9.13.1, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

9.13.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na
hipótese prevista  no  parágrafo  único  do  Art.  13,  do  Decreto  nº  7.892/2013  e  quando  houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos Arts. 20 e
21, do citado Decreto.

9.14. Após a fase de habilitação, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.  A proposta  de  preços  ajustada  ao  lance  final  deverá  ser  encaminhada  ao  Pregoeiro,
preferencialmente  em  arquivo  único,  por  meio  da  opção  "Enviar  Anexo"  do  sistema
Comprasnet, no prazo de 2 (duas) horas com tolerância de 30 (trinta) minutos.

10.1.2.  Os  documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos no edital  e já apresentados, serão encaminhados pela licitante
melhor classificada após o encerramento do envio de lances, observado o prazo estabelecido no
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subitem anterior. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.

10.1.3.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que
contenham as características do objeto ofertado,  tais  como: marca,  modelo,  tipo,  fabricante e
procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou
propostas encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo  Pregoeiro,  sem prejuízo  do seu ulterior  envio  pelo  sistema eletrônico,  sob pena de não
aceitação da proposta.

10.2. A proposta de preços da vencedora deverá preencher os seguintes requisitos:

a) Adotar como referência o Anexo V - Modelo de Proposta de Preços;

b) Ser digitada ou impressa por meio eletrônico, em papel com a identificação da empresa, em
apenas  uma  via,  escrita  em  português,  sem  borrões,  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas  não
ressalvadas, datada e assinada;

c)  Especificar  de  forma  clara  os  materiais  oferecidos,  com  indicação  expressa  de  marca,
obedecidas as especificações contidas neste edital e o que foi cadastrado inicialmente no sistema
Comprasnet;

d) Consignar o preço unitário e o total dos objetos em Reais, com até duas casas decimais após a
vírgula;

e) Fazer constar o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias a partir da data
da sua emissão. 

f) Consignar prazo de entrega dos produtos não superior ao estipulado no Termo de Referência;

10.3. A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados
neste edital.

10.4. O TJMA adotará o valor estimado como limite para a presente licitação.

10.5. Nos preços cotados deverão estar incluídas despesas relativas a impostos, taxas, fretes,
seguros e demais encargos.

10.6. Em caso de divergência entre os preços unitários e o total, prevalecerão os primeiros, e
entre o valor em algarismos e o expresso por extenso,  será levado em conta este último,  se
houver. A falta do valor por extenso não será motivo para desclassificação da proposta.

10.7. Não havendo prazo expresso de validade da proposta, esta será válida por 60 (sessenta)
dias a partir da data da sua emissão.

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

11.1. A habilitação dos licitantes será realizada por meio da verificação dos documentos elencados
neste item do Edital e da consulta ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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11.1.1. A documentação exigida para atender ao disposto nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, caso esteja atualizado.

11.2.  Caso  a  licitante  não  tenha  habilitação  obrigatória  válida  no  SICAF  ou  com  alguma
pendência,  deverá  encaminhar,  até  a  data  e  hora  marcada  para  a  abertura  da  sessão,  os
documentos que supram tal habilitação, são eles:

11.2.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedade comercial  e,  no caso de sociedade por ações,  acompanhado de documento de
eleição de seus administradores; ou 

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercício; ou ainda 

IV  -  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.2.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

I  -  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da  Economia
(CNPJ),  relativo  ao  domicílio  ou  sede  da  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual; 

II - Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

III -  Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, através da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e/ou Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

IV -  Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, através da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e/ou Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa

V -  Prova de inexistência  de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de
Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011; 

VI  - Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei. 

11.2.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

11.2.3.1  -  A comprovação  de boa  situação  financeira  da  empresa  licitante  será  demonstrada
através índices financeiros.  Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez  Corrente  (LC)  constantes  do  SICAF  for  igual  ou  inferior  a  1,  a  licitante  deverá
comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global
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estimado da licitação, o que poderá ser consultado no SICAF ou obtido por meio do contrato
social  ou  certidão  simplificada  emitida  pela  junta  comercial  ou  balanço  patrimonial  ou  da
Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei.

11.2.3.1.1. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial  da sede ou domicílio da

licitante, na forma da IN n° 65, do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o

de  agosto  de  1997,  Art.  6º,  acompanhada  obrigatoriamente  dos  Termos  de  Abertura  e  de
Encerramento.

11.2.3.2. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da matriz
da pessoa jurídica, em plena validade, caso a habilitação no SICAF, concernente à qualificação
econômico financeira, esteja inválida ou inexistente.

11.2.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.2.4.1.  A  licitante  deverá  apresentar  no  mínimo  01  (um)  Atestado  ou  Declaração  de
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a
aptidão para desempenho de atividade/fornecimento pertinente e compatível em características,
descrições e prazos com o objeto a ser licitado.

11.2.4.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do
emitente e conter, no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica e do
responsável  pela  emissão  do  atestado;  identificação  do  licitante,  constando  o  seu  CNPJ  e
endereço  completo;  descrição  clara  dos  produtos,  devendo  ser  assinado  por  seus  sócios,
diretores,  administradores,  procuradores,  gerentes  ou  servidor  responsável,  com  expressa
indicação de seu nome completo, cargo/função e meios de contato (telefone ou e-mail).

11.2.4.3. Atestados de capacidade técnica ou, quando houver, de responsabilidade técnica podem
ser apresentados em nome e com o número de CNPJ da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.2.4.4. A Licitante PODERÁ apresentar em anexo ao(s) atestado(s), cópia do contrato celebrado
com a referida instituição ou apresentação de Nota Fiscal, evitando futuras diligências no sentido
de verificação de autenticidade ou veracidade do documento apresentado.

11.2.4.5.  Lembrando  que  apresentação  de  atestados  com  conteúdo  falso  caracteriza  ilícito
administrativo gravíssimo, fere os princípios da moralidade,  da isonomia e da competitividade
aplicáveis  a  todas  as  licitações  públicas  e  faz  surgir  a  possibilidade  de  DECLARAR  A
INIDONEIDADE  DA  EMPRESA  FRAUDADORA  PARA  PARTICIPAR  DE  LICITAÇÃO  NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, independentemente de a fraude ter resultado em prejuízo financeiro
para a Administração. (cf. acórdãos 27/2013, 2.988/2013 e 2.677/2014) 

11.3. São DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:
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a) Declaração de Inexistência de Nepotismo (Declaração de não parentesco), conforme Anexo – I,
do Edital. 

b)  Declaração  de  que  cumpre  os  requisitos  de  Sustentabilidade,  constantes  no  Termo  de
Referência, conforme Anexo – II, do Edital.

11.3.1. Os Documentos Complementares não são passivos de desclassificação e nem inabilitação
cabendo ao pregoeiro fazer diligência para sanar caso não seja enviado ou apresentação até a
assinatura do contrato.

11.4.  São CONSULTAS OBRIGATÓRIAS  e caberá ao Pregoeiro  examinar,  porém a Licitante
poderá encaminhar juntamente com os documentos de habilitação, sem prejuízo:

a) Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – (CEIS), do Portal da
Transparência do Governo Federal, através do link:
https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc 

b) Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
disponível no Portal do CNJ, através do link:
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

c) Consulta a Certidão Negativa de Processo disponível do Portal do TCU, através do link:
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

d) Consulta à composição societária das empresas no sistema SICAF, a fim de se certificar se
entre os sócios há servidores do próprio órgão CONTRATANTE.

11.4.1. No caso das alíneas “a” e “b” do subitem anterior, a consulta aos cadastros será realizada
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, entre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.5. A licitante, para fins de habilitação, deverá optar por uma das seguintes alternativas:

11.5.1.  Se  participar  com  a  matriz,  apresentará  documentos  habilitatórios  referentes  à  sua
situação;

11.5.2. Se participar com uma de suas filiais, apresentará documentos habilitatórios referentes à
situação dessa, sem desconsiderar os documentos a exigirem centralização – emitidos somente
em nome da matriz como, por exemplo,  a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União; a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e o Certificado de
Regularidade do FGTS.

11.6.  A consulta  pelo  Pregoeiro  nos  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.

11.7. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, como condição para participação no
certame,  devem  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que contenha alguma restrição, conforme disposto no
Artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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11.7.1. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte apresente alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
do momento em que foi declarada vencedora do certame, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias
úteis, a pedido da licitante e a critério da Administração, para a regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, conforme disposto no parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei
Complementar nº 123/2006.

11.7.2.  A Microempresa  ou  a  Empresa  de  Pequeno  Porte,  declarada  vencedora  do  certame,
deverá enviar, após o decurso do prazo citado no subitem anterior, declaração de que regularizou
a situação fiscal e trabalhista. Porém, somente terá a obrigação de apresentar a comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista para efeito de assinatura do contrato, observando o disposto do
edital, conforme disposto no Art. 42, da Lei Complementar nº 123/2006.

11.7.3. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, declarada vencedora do certame,
não providencie a regularização no prazo previsto no edital, ocorrerá a decadência do direito à
contratação, estando sujeita às sanções previstas no Artigo 81, da Lei 8.666/93, ou seja, será
caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação, conforme disposto no Parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Complementar nº
123/2006.

11.8. As Certidões ou Declarações apresentadas que não tiverem prazo de validade expresso,
serão consideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

11.9. A licitante que tiver algum fato superveniente impeditivo à sua habilitação neste certame
deverá declará-lo, nos termos do Art. 32, § 2º, da Lei nº 8666/93.

12. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

12.1. Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de  30 (trinta) minutos,  em campo
próprio do SISTEMA, para manifestação de recurso dos LICITANTES.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.3. O(A) Pregoeiro(a) fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada pelo
LICITANTE, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do SISTEMA.  A falta
de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito, conforme dispõe Inciso XX, Art 4º, da Lei nº 10.520/2002.

12.4.  O LICITANTE que  tiver  sua  intenção  de Recurso  aceita  deverá  registrar  as  razões  do
Recurso,  em  campo  próprio  do  SISTEMA,  no  prazo  de  3  (três)  dias,  ficando  os  demais
LICITANTES, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via SISTEMA, em igual
prazo,  que  começará  a  contar  do  término  do  prazo  do  LICITANTE  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos. Decorridos esses prazos, o(a) Pregoeiro(a) terá o prazo de
5  (cinco)  dias  úteis para  proferir  sua  decisão.  O  acolhimento  do  Recurso  importará  na
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invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Caso não reconsidere sua decisão, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o Recurso, devidamente
informado, à consideração do Presidente do Tribunal, que proferirá decisão definitiva. Decidido o
Recurso,  a  autoridade  competente  fará  a  adjudicação  do  objeto  da  Licitação  ao  LICITANTE
vencedor.

12.6. Os autos do Processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados na
Coordenadoria de Licitações e Contratos, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses:

13.1.1. Provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2.  Quando  houver  erro  na  aceitação do preço melhor  classificado  ou  quando o  licitante
declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art.  43, §1º da LC nº 123/2006,
serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao  encerramento  da  etapa  de
lances. 

13.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a  sessão
reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
via sistema Comprasnet, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão do(s) recurso(s) apresentado(s).

14.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.3. Após a adjudicação ao vencedor do certame, será Homologado o resultado da Licitação pela
Presidência do  TRIBUNAL,  quando então será convocado o adjudicatário para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a qual terá efeito de compromisso entre as partes nas condições
estabelecidas, conforme modelo do Anexo – III, deste Edital.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

15.1. Após a HOMOLOGAÇÃO da Licitação, será lavrada a Ata de Registro de Preços, no modelo
do Anexo - III deste Edital.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

   Processo nº:
 1.340/2023

15.2 A Ata de Registro de Preços é um compromisso de fornecimento dos objetos firmado pelo
LICITANTE  vencedor  e  destina-se  a  subsidiar  o  acompanhamento  dos  preços  e  as
responsabilidades assumidas.

15.3.  Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado
pelo TJMA para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contado da data de recebimento do documento de convocação, caso ainda vigente o prazo de
validade  da  proposta,  que,  após  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  terá  efeito  de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

15.3.1. O prazo para que os licitantes classificados assinem a Ata de Registro de Preços, poderá
ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo TJMA.

15.3.2. A(s) Ata(s) de Registro de Preço deverão ser assinados através da assinatura eletrônica,
assinatura digital ou certificado digital,  em conformidade com a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP Brasil;

15.4.  Caso o  convocado  se recuse a  assinar  a  Ata  de Registro  de Preços,  dentro  do prazo
estabelecido,  serão aplicadas as penalidades previstas em Lei,  podendo o TJMA convocar as
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, até que se esgotem as licitantes classificadas.

15.5.  Da Ata  de  Registro  de  Preços  constarão os  preços  e  os  fornecedores  dos objetos,  as
quantidades e as condições que serão observadas na contratação.

15.6. A Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão, após o
que terá efeito de compromisso de fornecimento, conforme Artigo 14, do Decreto nº 7.892/2013.

15.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.8.  O(s)  objeto(s)  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será(ão)  solicitado(s)  de  acordo  com  a
necessidade do TRIBUNAL e a execução será nas condições definidas no Edital e no Termo de
Referência;

15.9.  A  CONTRATADA deverá  manter-se,  durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  em
compatibilidade  com  as  condições  de  HABILITAÇÃO  assumidas  na  Licitação,  renovando  as
respectivas certidões e encaminhando-as ao TRIBUNAL (Coordenadoria de Licitação e Contratos),
no prazo máximo de dois dias uteis, a partir da solicitação das mesmas.

15.10. O Contrato a ser firmado com o LICITANTE titular da Ata de Registro de Preços terá suas
cláusulas e condições reguladas pelas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e pelos Decretos nº
10.024/2019 e nº 7.892/2013, nos termos da Minuta do Contrato, Anexo – IV, deste Edital.

15.11. Do controle e das alterações de preços

15.11.1. O TJMA poderá convocar o fornecedor registrado para acertar a redução dos preços,
mantendo  o  mesmo objeto  cotado,  na  qualidade  e  nas  especificações  pactuadas  na  Ata  de
Registro de Preços, em virtude da redução dos preços de mercado.
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15.11.2. As alterações decorrentes da revisão da Ata de Registro de Preços serão publicadas no
Diário Oficial do Maranhão.

15.12. A revisão dos preços constantes na Ata de Registro de Preços será realizada na forma
disciplinada nos Artigos 24 a 26, do Decreto nº 36.184/2020 

15.13. O registro do fornecedor será cancelado quando:

15.13.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor registrado terá seu registro de
preços cancelado, por meio de despacho do órgão gerenciador, em Ata quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III  -  Não aceitar  reduzir  o seu preço registrado,  na hipótese deste se tornar superior  àqueles
praticados no mercado; ou

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput do Art. 87, da Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993, ou no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

15.13.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:

a) por razão de interesse público ou; 

b) a pedido do fornecedor. 

15.14. Da vigência da ata de registro de preços

15.14.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme
inciso III, do § 3º, do Art. 15 da Lei nº 8.666 de 1993, contado a partir da publicação de seu extrato
no Diário Oficial do Estado do Maranhão;

15.15. Da adesão à ata de registro de preços

15.15.1  A Ata de Registro de Preços poderá ser  aderida por  órgãos e entidades,  devendo o
Tribunal de Justiça, como Órgão Gerenciador, manifestar-se sobre adesão, em consonância com
os subitens seguintes:

15.15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse
instrumento, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique  as  obrigações presentes  e  futuras  da  ata,  assumidas com o órgão  gerenciador  e
órgãos participantes;

15.15.3. As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou
entidade,  50% (cinquenta por  cento)  dos  quantitativos  dos itens  do instrumento convocatório,
registradas na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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15.15.4. Conforme Decreto  Estadual  36.184/2020 o quantitativo  decorrente  das  adesões  não
poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  quíntuplo  do  quantitativo  de  cada  item/lote  registrado,
independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderir;

15.16.  A consulta  sobre  pedido  de  adesão  deverá  ser  encaminhada  à  Diretoria-Geral  do
Tribunal de Justiça do Maranhão (e-mail: dirgeral@tjma.jus.br  | telefone (98) 3198-4360)

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, Atas de Registro de Preço assinada e publicada, em sendo
realizada a contratação, será firmado através Termo de Contrato.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. O Contrato deverá ser assinado através da assinatura eletrônica, assinatura digital ou
certificado digital, em conformidade com a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP
Brasil;

16.2.2.  Após  a  assinatura  do  Contrato  o  TRIBUNAL, através  da  Divisão  de  Contratos  e
Convênios,  providenciará,  até  o quinto  dia do mês subsequente ao mês da assinatura  do
contrato, a resenha do Contrato para publicá-la no Diário Oficial do Estado do Maranhão, até o
vigésimo dia do mês.

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.4. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.4.1.  A  CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas  previstas nos
Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

16.5. O prazo de vigência do contrato é o estabelecido no Termo de Referência. 

16.6.  Na  assinatura  do  contrato,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.

16.7.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação
consignadas  no  edital  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preços,  a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16.8. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possí-
vel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no

mailto:dirgeral@tjma.jus.br
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art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do Art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002.

16.9. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situ-
ação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalida-
des previstas no edital e anexos.

16.10. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a manutenção e verificação diária de seu en-
dereço eletrônico, para acompanhamento das notificações do TJ/MA relativas ao Pregão Eletrônico,
execução do contrato e notas de empenhos entre outras comunicações. As mensagens enviadas ao
endereço eletrônico da CONTRATADA, inclusive as de encaminhamento da nota de empenho, se-
rão consideradas lidas 05 (cinco) dias após o envio, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente a
contagem do prazo para a entrega dos equipamentos.

17. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
17.1. Ao participar de processo licitatório promovido por este TJMA, o Licitante (titular dos dados)
registra a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual concorda com o tratamento de
seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

17.1.1. O Licitante (titular dos dados) está ciente de o CONTRATANTE (controlador dos dados)
sempre que possível,  tomar decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais,  bem
como realizar o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as de coleta, produção,
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,
arquivamento,  armazenamento,  eliminação,  avaliação ou controle  da informação,  modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração. 

17.1.2.  O  CONTRATANTE  (controlador  dos  dados)  fica  autorizado  a  compartilhar  os  dados
pessoais  do  Titular  com outros  agentes  de  tratamento  de  dados,  caso  seja  necessário  para
finalidade específica, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018. 

17.2.  Caberá  à  CONTRATADA  e  ao  CONTRATANTE  proteger  os  direitos  fundamentais  de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

17.2.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Arts 7º e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 o qual se submete o objeto deste Edital, e
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular,  respeitadas as regras
previstas pelos artigos 23 a 30 da Lei nº 13.709/2018.

17.2.2.  O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  para  atingir  as  finalidades  de
execução do objeto contratado.

17.2.3. Os sistemas, que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
deverão seguir  as políticas de segurança e acesso determinado pela Política de Proteção de
Dados Pessoais e da Privacidade do TJMA.
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17.2.4. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a  CONTRATADA interromperá o tratamento dos
dados  pessoais  disponibilizados  pelo  CONTRATANTE  e  eliminará  completamente  os  dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes, seja em formato digital ou físico, salvo quando a
CONTRATADA  tenha  que  manter  os  dados  para  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  outra
hipótese da LGPD.

17.3.  O  CONTRATANTE  poderá manter e tratar  os dados pessoais  do Titular  durante todo o
período em que eles forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste edital.

17.3.1. Dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao indivíduo, poderão ser
mantidos por período indefinido.

17.3.2. O Titular poderá solicitar ao CONTRATANTE, a qualquer momento, que sejam eliminados
os  seus  dados  pessoais  não  anonimizados,  desde  que  não  autorizada  a  conservação  para
finalidades previstas em lei. 

17.4. O Titular tem direito a obter do  CONTRATANTE  a relação dos dados por ele tratados, a
qualquer momento e mediante requisição, conforme Art. 18, Capítulo III, LGPD. 

17.5. O CONTRATANTE responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança, técnicas
e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de
tratamento inadequado ou ilícito. 

17.5.1. Em conformidade ao Art. 48, da Lei nº 13.709/2018, o Controlador comunicará ao Titular e
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

18. DA AMOSTRA

18.1. Poderá ser solicitada à primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra do item
ofertado, a ser entregue no prazo máximo e improrrogável de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
convocação  pelo  pregoeiro  deste  certame,  para  avaliação  técnica,  onde  será  avaliada  as
características  técnicas  do  produto  comparando-as  a  especificações  definidas  no  termo  de
referência do objeto licitado.

18.2. A amostra deverá ser entregue devidamente identificada devendo consistir de, no mínimo,
01 (um) exemplar de cada item acompanhado de todos os cabos e manuais necessários para o
seu correto funcionamento.

18.3 A amostra deverá ser entregue no horário de 08:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados, na Divisão de Informática da Comarca de Imperatriz, localizada na Rua Rui Bar-
bosa, s/n, Centro, Imperatriz/MA, CEP 65900-440, aos cuidados do servidor Jorge Ferreira da
Costa, matrícula nº 102830.

18.4. Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresenta-
ção de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente.

18.4.1 As amostras recusadas permanecerão em poder da Divisão de Informática de Imperatriz
até que o certame seja homologado.
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18.5. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Divisão de Informática de Imperatriz até
a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da conformidade entre a amostra
aprovada e o material efetivamente entregue, em caso de aprovação da amostra a CONTRATA-
DA deverá descontar a amostra do saldo da contratação.

18.6. Os custos com a devolução da amostra será de responsabilidade da empresa convocada.

18.7. Vencido o prazo de entrega da amostra, não será permitido fazer ajustes ou modificações
nos produtos apresentados para fins de adequá-lo à especificação constante deste Termo de
Referência.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. O Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão poderá revogar o presente certame, em
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta;  anulá-lo  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; ou homologá-lo.

19.2.  O  Edital  deste  PREGÃO encontra-se  disponível  no  endereço  Eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br , no site do Tribunal de Justiça do Maranhão, na seção cidadão/
transparência/licitação (http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes ).

19.3.  As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após homologadas pela
autoridade competente do Tribunal de Justiça do Maranhão.

19.4.  Qualquer  documento  redigido em língua estrangeira,  juntado ao processo,  deverá estar
acompanhado  de  versão  para  a  língua  portuguesa  tramitada  por  via  diplomática  ou  pela
autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado, consoante o Artigo 13, da Constituição
Federal; artigo 22, §1º, da Lei nº 9.784/1999; Artigo 224 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
artigo 192 e § único da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), como também o artigo 148
da Lei nº 6.015/1973 (Registros Públicos) e Artigos 17, alínea “a” e 18, do Decreto nº 13.609, de
21 de outubro de 1943. 

19.5.  A apresentação  da PROPOSTA de  preços  obriga  o  LICITANTE declarado  vencedor  ao
cumprimento de todas as condições deste Edital, sujeitando-se o LICITANTE às sanções previstas
neste Edital e na legislação aplicada à espécie.

19.6.  Qualquer  informação  relativa  a  esta  Licitação  será  prestada  pelo(a)  PREGOEIRO(A)  e
membros da equipe de apoio, obedecidos os seguintes critérios:

19.6.1.  Em  hipótese  alguma  serão  aceitos  entendimentos  verbais  entre  interessados  e  o
TRIBUNAL.

19.6.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição
aos documentos requeridos neste Edital e seus Anexos.

19.6.3.  Os esclarecimentos  aos consulentes  serão comunicados aos demais  interessados via
SISTEMA.

http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação e Contratos

   Processo nº:
 1.340/2023

19.7.  A gravação  e  transmissão  ao  vivo  das  sessões  públicas  dos  processos  licitatórios,  via
Internet, realizados no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão estão estabelecidos de
acordo com a Portaria GP nº 330/2021.

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a)  PREGOEIRO(A), que decidirá com base nas
normas conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie.

19.9.  Nos  casos  de  divergência(s)  ou  ausência(s)  entre  o  Edital  e  o  Termo  de  Referência,
prevalece a redação constante do Termo de Referência.

19.10.  Integra  este  Edital  o  Anexo  I  –  Declaração de  Inexistência  de Nepotismo,  Anexo II  –
Declaração que cumpre os critérios de sustentabilidade, Anexo III – Minuta da Ata, Anexo IV –
Minuta do Contrato, Anexo V – Modelo de proposta e Anexo VI – Termo de Referência.

São Luís-MA, 20 de março de 2023.

MAURICIO FERNANDES LIMA
Pregoeiro Oficial do TJMA

Matrícula nº 144576

ANEXO - I

MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA         JURÍDICA  
(Poderá ser entregue até a assinatura do contrato)

Declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da Resolução nº 7 do
Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005,  que esta empresa/entidade não
possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição de cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros
ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e assessoramento dessa Corte de
Justiça.

Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo
nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha
em  seu  quadro  societário  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)

MAURICIO FERNANDES 
LIMA:75576643372

Assinado de forma digital por 
MAURICIO FERNANDES 
LIMA:75576643372 
Dados: 2023.03.20 09:45:57 -03'00'
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(…)

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às
licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela Resolução
nº 229, de 22.06.16)

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal, quando, no caso
concreto, identificar  risco  potencial  de  contaminação  do  processo  licitatório.  (Incluído  pela
Resolução nº 229, de 22/06/2016)

Declaro, ainda, que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na referida
resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.

Local e data: _________________________________________

Nome da empresa: ____________________________________

Cnpj nº: _____________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do Representante Legal

CPF nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ANEXO - II

MODELO         DE         DECLARAÇÃO   DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE  
SUSTENTABILIDADE

(Poderá ser entregue até a assinatura do contrato)

A  empresa  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ  nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  sediada  em
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  DECLARA,  que  cumpre  aos  requisitos  de
sustentabilidade previsto no Termo de Referência, parte integrante do Edital do Pregão Eletrônico
nº xx/2023.

São Luís, xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do Representante Legal

CPF nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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ANEXO - III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº 1.340/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ sob o nº 05.288.790/0001-76,
situado na Av. Pedro II,  s/nº, Centro, São Luís-MA, neste ato representado pelo Diretor Geral,
Carlos Anderson dos Santos Ferreira, institui Ata de Registro de Preços (ARP),  decorrente da
Licitação  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  11/2023,  cujo
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx conforme  especificações  descritas  no  Termo  de
Referência, processado nos termos do art. 15, da Lei nº 8.666/93; da Lei nº 10.520/2002; dos
Decretos nº 10.024/2019, nº 7.892/2013, Decreto Estadual nº  36.184/2020 e alterações (no que
couber)  e  demais  normas  legais  aplicáveis,  que  se  constitui  em  documento  vinculativo  e
obrigacional às partes, segundo as cláusulas e condições seguintes:

Empresa:                                                                        CNPJ nº:

Endereço:

Fone/Fax:                                                                       E-mail:

Representante Legal:

CPF nº                                                                            RG nº:

Item Especificações Técnicas Qtd. Valor Unitário

1 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxx,00

2 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxx,00

1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
publicação, nos termos Art. nº 21, do Decreto Estadual nº 36.184/2020;

2. Publicação disponível no site do Tribunal de Justiça do Maranhão na área cidadão/transparência/
Atas – SRP: http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=resumo_at&vigencia=S

http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=resumo_at&vigencia=S
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3.  As  especificações técnicas e demais exigências constantes no Edital  e  anexos do  Pregão
Eletrônico nº 11/2023-SRP integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua
transcrição.

4. Compete à Diretoria Administrativa a gestão desta ata.

5.  É parte integrante desta ATA a(s) EMPRESA(S) que aceitou (aram) formar CADASTRO DE
RESERVA nos mesmos termos e preços da vencedora, conforme Ata de Formação do Cadastro
de Reserva, registrada no Sistema Compras Governamentais – Comprasnet, transcritas abaixo:

6.  Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada
conforme  vai  assinada  pelo  Diretor-Geral  do  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão, Sr.  Carlos
Anderson dos Santos Ferreira, pelo Diretor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do Tribunal de Justiça do
Maranhão, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  e pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx representante legal 

 CARLOS ANDERSON DOS SANTOS FERREIRA
Diretor-Geral

                                           
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Diretoria de xxxxxxxxxxxxxxxxx

                                        

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal

ANEXO – IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX nº XX/2023

CONTRATO  DE  XXXXXXXXXXXXXXXXXX
QUE ENTRE SI  CELEBRAM O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA XXXXXXXXX

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,  com sede na cidade de São Luís,  Estado do
Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/nº, Centro, Palácio “Clóvis Bevilácqua”, Cadastro Nacional de
Pessoa  Jurídica  -  CNPJ  sob  o  nº  05.288.790/0001-76,  representado  pelo  seu  Presidente  o
Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado
nesta  cidade,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  257.545.483-20,  portador  da  Carteira  de
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Identidade  nº  926.136  SSP/MA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  de  outro  e  a
EMPRESA  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ  Nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxx,  sediada  à  Rua
xxxxxxxxxxxxxxxxx,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  portador  da
Carteira  de  Identidade  nº  xxxxxxxxxxxxxxx,  doravante  denominada  CONTRATADA,  tendo  em
vista  o  que  consta  o  Processo  Administrativo   nº  1.340/2023, decorrente  da  licitação  na
modalidade Pregão Eletrônico nº 11/2023 – SRP e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, têm entre si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Registro de preço para aquisição de equipamentos eletrônicos diversos para o(s) salão(ões)
do Tribunal  do Júri  da Comarca de Imperatriz,  conforme condições e especificações técnicas
descritas  no  Termo  de  Referência,  anexo  do  edital  PE  11/2023-SRP,  proposta  de  preço
apresentada e Ata de Registro de Preço xx/2023.

Item Especificações Técnicas Qtd. Valor Unitário

1 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxx,00

2 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxx,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O Contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
prorrogável na forma do Art. 57, §1°, da Lei n° 8.666/93.

2.1.1. A nota de empenho poderá substituir o contrato de fornecimento nos casos de entrega total
e imediata.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1 O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx, incluído no mesmo
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido, conforme
Nota de Empenho nº xxxxxxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato correrão à
Dotação Orçamentária seguinte:

Unidade Orçamentária
Função
Subfunção
Programa
Projeto Atividade
Natureza de Despesa
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4.2.  A Nota  fiscal  deverá  ser  emitida  em  nome  do  xxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ:  xxxxxxxxxxx,
conforme Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1.  O  pagamento  será  efetuado  mediante  crédito  em conta-corrente  da  CONTRATADA,  por
Ordem Bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme disposto no Art. 40, XIV, “a”,
da Lei nº 8.666/93, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os
seguintes requisitos:

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas
Federal,  Estadual e Municipal;  da regularidade relativa à Seguridade Social;  do certificado de
regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela
justiça do Trabalho;

5.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não
se verifique defeito ou imperfeições.

5.3 A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste contrato ou com
qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a
interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da
respectiva regularização.

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,  desde que a LICITANTE vencedora não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pelo TJ-MA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da
nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 365
i

I = 365
6/100

I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5.5.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer  obrigação  financeira  e  documentação.  Esse  fato  não  será  gerador  de  direito  a
reajustamento de preços ou a atualização monetária.

5.6.  O  TJMA,  observados  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  poderá  deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.
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CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

6.2.  Os  objetos  deverão  atender  todas  as  especificações  técnicas  contidas  neste  Termo  de
Referência e deverão ser entregues no horário de 09:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados, na Divisão de Material e Patrimônio da Comarca de Imperatriz, localizado na Rua
Rui Barbosa, s/n, Centro/Imperatriz/MA.

6.3.  A contratada fornecerá os objetos em 20 (vinte)  dias,  contados a partir  da assinatura do
Contrato, emissão da Nota de Empenho, quando substituir o instrumento contratual, da Ordem de
Fornecimento ou outro instrumento hábil.

a) A nota de empenho será encaminhada para o e-mail indicado pela CONTRATADA;

b) É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de seu endereço
eletrônico, para acompanhamento das notificações do TJ/MA relativas ao Pregão Eletrônico, exe-
cução do contrato e notas de empenhos entre outras comunicações. As mensagens enviadas ao
endereço eletrônico da contratada, inclusive as de encaminhamento da nota de empenho, serão
consideradas lidas 48 (quarenta e oito) horas após o envio, iniciando-se no primeiro dia útil subse-
quente a contagem do prazo para a entrega dos equipamentos;

6.3.1. O objeto desta licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pela Divisão de Informática de Imperatriz, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com as especificações deste Termo de Referência.

b)  Definitivamente,  em  até  15  (quinze)  úteis  dias  pela  Diretoria  do  Fórum  da  Comarca  de
Imperatriz, após o recebimento provisório, mediante termo de liquidação na nota fiscal/fatura, após
a verificação da qualidade dos equipamentos e aceitação, pelo fiscal da Ata de registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DO BEM  E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1. Deve possuir garantia padrão por um período mínimo de 12 (doze) meses, conforme Termo
de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1.  Prestar  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser  solicitados  pelo
representante ou preposto da CONTRATADA;

8.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências do contrato;

8.3. Exercer a fiscalização da entrega do objeto, por servidores designados para esse fim;

8.4.  Comunicar  oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato;
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8.5.  Observar  o  cumprimento  dos  requisitos  de  qualificação  profissional  exigidos  nas
especificações  técnicas  e  nas  atribuições,  solicitando  à  CONTRATADA as  substituições  e  os
treinamentos que se verificarem necessários;

8.6. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas;

8.7.  Comunicar  às  autoridades  irregularidades  ocorridas  e  atos  ilícitos  cometidos  pela
CONTRATADA;

8.8. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato;

8.9. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, cumprimento das
exigências contratuais.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1.  A CONTRATADA será  responsável  por  quaisquer  danos causados  diretamente  ao Poder
Judiciário ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado;

9.2.  A CONTRATADA será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

9.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste
Termo de Referência;

9.4. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
as  partes  do  objeto  deste  contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes dos materiais empregados;

9.5. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.6. As especificações descritas ao longo deste termo de referência representam os requisitos
essenciais  exigidos  pelo  CONTRATANTE,  cabendo  à  CONTRATADA  fornecer  todos  os
componentes de hardware e software necessários para que elas sejam atendidas, sem exceção,
nada  impedindo,  entretanto,  que  sejam  fornecidas  características  adicionais  e  até  mesmo
superiores para o fornecimento, desde que não haja prejuízo de qualquer das funcionalidades
especificadas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

10.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, conforme aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consu-
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midor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

 R = V (I – Iº) / Iº, onde:
 R = Valor do reajuste procurado;
 V = Valor contratual a ser reajustado;
 Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;
 I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

10.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos
custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamente o
reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste

10.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pa-
gará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dife-
rença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

10.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela le-
gislação então em vigor.

10.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES

11.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á o licitante ven-
cedor à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
uma vez comunicada oficialmente;

11.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateral -
mente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93;

11.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licita-
ção, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes san-
ções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso
do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a
Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido
pela autoridade competente;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressar-
cir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior;

11.2.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarda-
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do con-
trato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contra-
tar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei
10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no con-
trato e das demais cominações legais.;

11.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 11.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos se-
guintes casos:

I – descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos obser-
vados no fornecimento;

II – outras ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento à CONTRATANTE, des-
de que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

11.4. O valor das multas referidas na alínea “b”, subitem 11.2 e no subitem 11.1 poderá ser des-
contado de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA;

11.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verifi-
cada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá, ain-
da, a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia,  tenha causado
transtornos no fornecimento à CONTRATANTE;

11.6. A penalidade estabelecida na alínea “d”, do subitem 11.2, será da competência da Presidên-
cia do TJ/MA ou por agente que receba esta delegação.

CLÁUSULA DOZE – DA SUSTENTABILIDADE 

12.1. Somente será admitida a oferta de produto para os itens 01 e 02 que cumpram os critérios
de segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº
170, de 2012 do INMETRO;

12.2. Somente será admitida a oferta de bens de informática e/ou automação que não contenham
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
Certain  Hazardous  Substances),  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
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12.2.1.  A comprovação  poderá  ser  feita  mediante  apresentação  de  certificação  emitida  por
instituição pública oficial  ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova, em
especial laudo pericial, que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências previstas no
Termo de Referência.

CLÁUSULA TREZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. Serão designados fiscais do contrato os servidores Jorge Ferreira da Costa, Analista Judiciá-
rio – Anal. Sist. Suporte e Rede, Matrícula 102830; Alan Alves Araújo, Supervidor da Divisão de
Informática, Matrícula: 130005 e Edite Katylucia Martins Vilanova, Analista Judiciário – Anal. Sist.
Suporte e Rede, matrícula 136770 na condição de fiscal suplente. Competentes para liquidarem
as faturas apresentadas (atesto), encaminhando-as ao pagamento, notificar empresas e solicitar
aplicação de sanções.

13.2. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Informática e Au-
tomação (conforme Resolução GP 212018), representada na Comarca pelo chefe da Divisão de
Informática de Imperatriz, Elias Pereira Resende, matrícula 140343.

CLÁUSULA QUATORZE - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
14.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no
tratamento  de  dados,  no  âmbito  do  CONTRATANTE,  a  respectiva  finalidade  específica,  a
consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

14.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da
contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

14.3. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas
aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência
do  Contrato  contra  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,
perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

14.4 Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao
vazamento de dados,  comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações repassadas em decorrência da execução contratual.

14.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados
pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em
decorrência da contratação por este CONTRATANTE.

14.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais
porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto  administrativo
celebrado com o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações
legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e
fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº. 13.709/18.

14.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos dados, e
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
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possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em  consonância  com  as
providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.

14.8. Para a execução do objeto deste Contrato, em observância ao disposto na Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei
Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na Resolução GP nº 13/2021, que Institui a
Política  de  Privacidade  dos  Dados  das  Pessoas  Físicas  no  Poder  Judiciário  do  Estado  do
Maranhão e ao princípio da transparência,  A CONTRATADA e seu(s)  representante(s)  fica(m)
ciente(s)  do acesso e da divulgação,  por este CONTRATANTE, de seus dados pessoais,  tais
como número do CPF, RG, estado civil,  endereço comercial,  endereço residencial  e endereço
eletrônico.

CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1.  O CONTRATANTE poderá rescindir  o  Contrato,  de pleno direito,  independentemente de
interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  CONTRATADA o  direito  a  qualquer
indenização, nos casos e formas fixados nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93.

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Procedimento
Administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.3. A rescisão de que trata o item 16.1, exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior ou
razões de interesse público, acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o
limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1  É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  CONTRATADA com/em  outra  pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DEZOITO - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
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18.1. O presente contrato tem fundamento a Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93,
bem como suas alterações.

18.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos
documentos que integram o Processo Administrativo n° xxxxxx/2023– TJ/MA, e que são partes
integrantes  deste  contrato,  independente  de  transcrição,  o  Edital  PE  xx/2023,  o  Termo  de
Referência, a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA PUBLICAÇÃO

19.1  O  CONTRATANTE providenciará  a  publicação  de  forma  resumida  deste  Contrato,  na
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único, do Artigo 61, da Lei nº 8.666/93.

19.2 Este contrato após assinado e publicado estará disponível no Portal da Transparência do
TJMA: http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos 

CLÁUSULA VINTE – DO FORO

20.1  Elegem  as  partes  contratantes o  Foro  desta  cidade,  para  dirimir  todas  e  quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato de inteiro teor.

São Luís, xx de xxxxxxx de 2023

_____________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Presidente do TJMA
CONTRATANTE

(assinado eletronicamente)

____________________________________
 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante da Empresa
CONTRATADA

(assinado eletronicamente)

ANEXO - V

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS     

http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos
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Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO – TJMA

Processo: 1.340/2023 
Pregão Eletrônico nº 11/2023.
Objeto: xXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço: Telefone: (xxx) E-mail: 

Apresentamos nossa proposta comercial  relativa  ao Pregão Eletrônico em epígrafe,  conforme
Termo de Referência, parte integrante ao Edital, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da sua preparação. 

Item Especificações Técnicas Qtd. Valor Unitário

1 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxx,00

2 Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxx,00

O valor total da proposta é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

O prazo de início do fornecimento/entrega não será superior a XX (xxxxxxxxx) dias, contado a
partir da solicitação formal do TJMA.

O prazo de validade dessa proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da data da sua
apresentação. 

Declaramos conhecer e aceitar os termos constantes no edital do Pregão Eletrônico em tela e
seus Anexos e que, nos preços cotados estão incluídas as despesas relativas a impostos, taxas,
fretes, seguros e demais encargos e deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. 

Caso  esta  proposta  não  venha  a  ser  aceita,  o  TJMA  fica  desobrigado  de  qualquer
responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer indenização ou
reembolso. 

São Luís, xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome e Assinatura do Representante Legal

CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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ANEXO – VI

TERMO DE REFERÊNCIA

(Em anexo Termo de Referência contendo 14 fls de autoria dos Servidores: Elias Pereira Resende
Chefe da Divisão de Informática da Divisão de Informática do Fórum de Imperatriz,  Matrícula
140343,  Leila  Marinho  dos  Santos,  Coordenadora  Administrativa  do  Fórum de  Imperatriz,  da
Diretoria do Fórum da Comarca de Imperatriz, Matrícula 112573, Alan Alves Araújo, Supervisor da
Divisão de Informática, Divisão de Informática do Fórum de Imperatriz, Matrícula 130005, Edite
Katylucia  Martins  Vilanova,  Analista  Judiciária  -  Analista Sistema Suporte  e  Rede,  Divisão de
Informática do Fórum de Imperatriz, Matrícula 136770)



TR-DIFRI - 22023
Código de validação: 32BD07D2A1

 TERMO DE REFERÊNCIA
 
1. DO OBJETO
 
1.1 Registro de preço para aquisição de equipamentos eletrônicos diversos para o(s)
salão(ões) do Tribunal do Júri da Comarca de Imperatriz.
 
2. DA JUSTIFICATIVA
 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de restruturação do salão do
tribunal do Júri da Comarca para que as juízas e os juízes possam realizar sessões e
gravar audiências.
 
3. DA MODALIDADE E REGIME DE CONTRATAÇÃO
 
3.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO, na forma
Eletrônica, tipo menor Preço, POR ITEM, visando formação de ATA de Registro de
Preços com fulcro no art. 3, inciso IV. do Dec. Estadual 36184/2020.
 
3.2 A contratação do objeto pretendido tem amparo na lei Nº 10.520/2002, Lei Estadual
Nº 9.529/2011, subsidiariamente pela LEI Nº 8.666/93, e pelos Decretos Federais Nº
10.024/2019, 7.892/2013, Decreto Estadual Nº 36184/2020, no que couber, e demais
legislações aplicadas à matéria.
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 

ITEM DESCRIÇÃO Expectativa
inicial

Expectativa
fina

TV  - SMARTV
Especificações:
Tela Mínima 70 Polegadas; Resolução mínima HD;
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01 Taxa de Atualização Mínima 60Hz; Conectividade: Wi-Fi
/ USB / ETHERNET.
Modelo Referência: LG 4K UHD 70UQ8050
 

 
1

 
2

02

KIT DE MICROFONE SEM FIO C/ 4 MICROFONES
Especificações:
Transmissão digital UHF; Alcance Mínimo de 40m sem
barreiras; Resposta de Frequência: 30Hz ~ 20KHz;
Impedância: N/I; Sensibilidade: 95dBm (recepção);
Distorção Harmônica: <0,4%; Tipo de Modulação: FM
com Estabilização de frequência; calibração
automática.  Modelo Referência: LeLong LE-912
 

 
 
 
 

2

 
 
 
 
3

03

MESA DE AUDIO PROFISSIONAL 8 CANAIS
Especificações:
8 Canais para microfones e instrumentos;  Conexão
BT/USB; Modo de gravação (RCA); Phantom Power
48v; Entrada XLR (Balanceada) para conexão
Microfone; Controle de ganho da equalização com 3
bandas; Processador de efeito digital (DSP) 16 efeitos;
Painel LED digital; Mute em todos os canais; Fader
deslizante; Entradas: Headphone (P10) / XLR e P10 /
USB e BT; Saídas: XLR e P10 / RCA; Tensão bivolt.
Modelo de Referência: BRIWAX BP-6172
 

 
 
 
 
 

1

 
 
 
 
 
2

04

MICROFONES DE MESA (FIXO)
Especificações:
Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) Mínimo 30
cm; Comprimento da Haste mínimo 20 cm; Led
indicador de On na capsula; Chave liga e desliga;
Impedância de saída: 200 O ± 30% (a 1 kHz); Nível de
Ruído: 20 dB; Resposta de Frequência: 50 Hz a 16 kHz;
Relação sinal/ruído: >90 dB
Modelo de Referência: KSR KT82 Gooseneck
 

 
 
 

4
 

 
 
8

05

APRESENTADOR MULTIMIDIA
Especificações:
Controles intuitivos; Ponteiro a laser vermelho; Alcance
mínimo dez metros; Indicador de nível de energia; Plug-
and-play.

 
 

2
 
3
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Modelo de Referência: Logitech R400
 

 

06

TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA TENSIONADA 120”
Especificações:
Formato: 4:3; Cor da Área de projeção: Branca; Tecido:
Matte White; c/ controle remoto; bivolt.
Modelo de Referência: Betec BT4575
 

 
 
 

1
 

 
 
2

 
07

CÂMERA DE VIDEO 1080P
Especificações:
Full HD de 1080p (até 1920 x 1080 pixels); Campo de
visão de 78º com foco automático; Zoom 1.2x HD;
Suporte de extensão para elevação de câmera.
Modelo de Referência: Logitech BCC950
 

 
 
 

2

 
 
 
4

08

CAIXA DE SOM ATIVA 600W
Especificações:
Potência RMS: 600W; Equalizador : 3 Vias (graves,
médios e agudos); Alto-Falante : 15"; Alimentação :
Bivolt Automático 90 – 240V; Frequência de Atuação :
50Hz a 20KHz.
Modelo de Referência: Frahm PW 600
 

 
 
 

2

 
 
 
4

09

TRIPÉ
Especificações:
Suporte: Retrátil; Base: Tripé; Material: Alumínio; Altura
mínima 50cm; Altura máxima: 160 cm.
Modelo de Referência: Weifeng WT-3716
 

 
 

2

 
 
4

10

PROJETOR DE VÍDEOS
Especificações:
Brilho Mínimo 3000 Lúmens; Contraste 2000:1;
Conexão HDMI / VGA / USB / WiFi; Projeção LCD;
Lâmpada LED; Resolução nativa: 1920 x 1080 pixels;
Proporção de tela: 4:3; Tamanho da projeção Mínimo
de 60 polegadas; Distância mínima de projeção: 1,6m;
Ajuste trapézio vertical: Mínimo ±15°; Ajuste de foco;
Potência do alto Falante: mínimo 3 Watts; Bivolt
Modelo de Referência: Epson CO-FH02

 
 
 
 

1

 
 
 
 
 
2
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11 CABO HDMI FLAT 2.0 – 30 Metros
Modelo de Referência: N/A

2 4

12
 
CABO VGA – 30 Metros
Modelo de Referência: N/A

2 4

13

 
CABO RCA – 30 Metros
Modelo de Referência: N/A
 

4 8

14

CABOS P2+P10 PLÁSTICO – P2 ESTÉREO + P10
MONO – 5 Metros
Modelo de Referência: N/A
 

4 8

15

CABOS P10 PRO – P10 + P10 MONO PONTA GOLD
– 3 Metros
Modelo de Referência: N/A
 

8 12

16
CABOS P/ MICROFONE XLR(F) X XLR(M) – 10
Metros
Modelo de Referência: N/A

8 12

 
4.1 As especificações técnicas dos equipamentos deverão ser comprovadas em sua
íntegra quando da apresentação da proposta, sob pena de desclassificação.
 
4.2 A proponente deverá informar em sua proposta a marca e modelo dos
equipamentos utilizados na solução e apresentar comprovação técnica através de
certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos
fabricantes.
 
4.3 A simples repetição das especificações do termo de referência sem a devida
comprovação acarretará na desclassificação da proposta.
 
5. AMOSTRA
 
5.1. Poderá ser solicitada à primeira classificada, sob pena de desclassificação,
amostra do item ofertado, a ser entregue no prazo máximo e improrrogável de até 5
(cinco) dias úteis, a contar da convocação pelo pregoeiro deste certame, para
avaliação técnica, onde será avaliada as características técnicas do produto
comparando-as a especificações definidas no termo de referência do objeto licitado.
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5.2. A amostra deverá ser entregue devidamente identificada devendo consistir de, no
mínimo, 01 (um) exemplar de cada item acompanhado de todos os cabos e manuais
necessários para o seu correto funcionamento.
 
5.3 A amostra deverá ser entregue no horário de 08:00 às 16:00 horas, de segunda a
sexta-feira, exceto feriados, na Divisão de Informática da Comarca de Imperatriz,
localizada na Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz/MA, CEP 65900-440, aos
cuidados do servidor Jorge Ferreira da Costa, matrícula nº 102830.
 
5.4. Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim,
sucessivamente.
 
5.4.1 As amostras recusadas permanecerão em poder da Divisão de Informática de
Imperatriz até que o certame seja homologado.
 
5.5. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Divisão de Informática de
Imperatriz até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da
conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue, em caso
de aprovação da amostra a CONTRATADA deverá descontar a amostra do saldo da
contratação.
 
5.6. Os custos com a devolução da amostra será de responsabilidade da empresa
convocada.
 
5.7. Vencido o prazo de entrega da amostra, não será permitido fazer ajustes ou
modificações nos produtos apresentados para fins de adequá-lo à especificação
constante deste Termo de Referência.
 
6. VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
 
6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da sua
publicação no Diário da Justiça Eletrônico – DJE.
 
6.1.1. A nota de empenho poderá substituir o contrato de fornecimento nos casos de
entrega total e imediata.
 
6.1.1.1. As entregas deverão ser efetuadas após a confirmação do recebimento da
nota de empenho no prazo de 20 (vinte) dias corridos;

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Divisão de Informática do Fórum de Imperatriz

 
TR-DIFRI - 22023 / Código: 32BD07D2A1

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

5

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


 
a) A nota de empenho será encaminhada para o e-mail indicado pela CONTRATADA;
 
b) É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de
seu endereço eletrônico, para acompanhamento das notificações do TJ/MA relativas
ao Pregão Eletrônico, execução do contrato e notas de empenhos entre outras
comunicações. As mensagens enviadas ao endereço eletrônico da contratada,
inclusive as de encaminhamento da nota de empenho, serão consideradas lidas 48
(quarenta e oito) horas após o envio, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente a
contagem do prazo para a entrega dos equipamentos;
 
6.2. Os equipamentos deverão atender todas as especificações técnicas contidas
neste Termo de Referência e deverão ser entregues no horário de 09:00 às 17:00
horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Divisão de Material e Patrimônio
da Comarca de Imperatriz, localizado na Rua Rui Barbosa, s/n, Centro/Imperatriz/MA.
 
6.3. A contratada fornecerá os equipamentos em até 20 (vinte) dias corridos, contados
a partir da publicação do contrato no Diário da Justiça Eletrônico – DJE.
 
6.3.1. O objeto desta licitação será recebido:
 
a) Provisoriamente, pela Divisão de Informática de Imperatriz, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste Termo de
Referência.
 
b) Definitivamente, em até 15 (quinze) úteis dias pela Diretoria do Fórum da Comarca
de Imperatriz, após o recebimento provisório, mediante termo de liquidação na nota
fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos equipamentos e aceitação, pelo fiscal
da Ata de registro de preços.
 
7. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
7.1. Para fins de HABILITAÇÃO, o LICITANTE deverá apresentar a habilitação parcial
e documentação obrigatória, válida no SICAF, para comprovar a sua Regularidade
perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Seguridade Social
– INSS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, ou apresentar esses
documentos ao(a) PREGOEIRO(A), via SISTEMA, após convocação.
 
7.2. As licitantes, como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá apresentar no
mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica compatível com o objeto
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desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o
licitante forneceu ou fornece os bens compatíveis com a proposta apresentada ou está
fornecendo, de modo satisfatório, produtos de mesma natureza e/ou similares aos da
presente licitação.
 
7.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser impresso(s) em papel
timbrado do emitente e conter, no mínimo, as seguintes informações: identificação da
pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação do licitante,
constando o seu CNPJ e endereço completo; descrição clara dos produtos, devendo
ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo, cargo/função e
meios de contato. As declarações de Pessoas Jurídicas de Direito Privado devem
estar, preferencialmente, com firma reconhecida.
 
7.4. Os LICITANTES deverão apresentar a seguinte documentação complementar:
 
– Certidão negativa comprobatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
 
– Declaração de não parentesco. A presente declaração deverá ser apresentada até a
formalização do contrato;
 
– Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da
empresa, como dos sócios, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17 de 2015 do CNJ;
 
– Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de
Transparência do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico
(www.portaltransparencia.gov.br);
 
– Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias anteriores à
data de abertura do certame;
 
8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO
 
8.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da
CONTRATADA, por Ordem Bancária, no prazo não superior a 30(trinta) dias, conforme
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disposto no art.40, XIV, “a”, da Lei nº8.666/93, quando mantidas as mesmas
condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:
a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com
as fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade
Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do Trabalho;
8.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto,
desde que não se verifique defeito ou imperfeições.
8.3 A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste
contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida
à CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova
contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LICITANTE
vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que
os encargos moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = I = I = 0,00016438

 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador
de direito a reajuste de preços ou a atualização monetária.
8.6.      O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.
 
9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
 
9.1. Serão designados fiscais do contrato os servidores Jorge Ferreira da Costa,
Analista Judiciário – Anal. Sist. Suporte e Rede, Matrícula 102830; Alan Alves Araújo,
Supervidor da Divisão de Informática, Matrícula: 130005 e Edite Katylucia Martins
Vilanova, Analista Judiciário – Anal. Sist. Suporte e Rede, matrícula 136770 na
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condição de fiscal suplente. Competentes para liquidarem as faturas apresentadas
(atesto), encaminhando-as ao pagamento, notificar empresas e solicitar aplicação de
sanções.
 
9.2. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria de
Informática e Automação (conforme Resolução GP 212018), representada na Comarca
pelo chefe da Divisão de Informática de Imperatriz, Elias Pereira Resende, matrícula
140343.
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
10.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente
ao Poder Judiciário ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
objeto licitado;
 
10.2. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato;
 
10.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência.
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
11.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante ou pelo preposto da CONTRATADA;
 
11.2. Efetuar o pagamento devido desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências do contrato;
 
11.3. Exercer a fiscalização por servidores designados para esse fim;
 
11.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do contrato;
 
11.5. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as
substituições e os treinamentos que se verificarem necessários;
 
11.6. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas;

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Divisão de Informática do Fórum de Imperatriz

 
TR-DIFRI - 22023 / Código: 32BD07D2A1

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

9

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


 
11.7. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela
CONTRATADA;
 
11.8. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;
 
11.9. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para
conserto do objeto do contrato.
 
 
12. DAS SANÇÕES
 
12.1. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á o
licitante vencedor à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por
ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada oficialmente;
 
12.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93;
 
12.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto
desta licitação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório,
aplicar as seguintes sanções:
 
a) Advertência por escrito;
 
b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do
empenho, no caso do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências
contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de
força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;
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12.2.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.;
 
12.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 13.2, letra “a”, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
 
I – descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observados no fornecimento;
 
II – outras ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
 
12.4. O valor das multas referidas na alínea “b”, subitem 13.2 e no subitem 13.1
poderá ser descontado de qualquer fatura ou crédito existente no TJ/MA;
 
12.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame
e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração
pública. Caberá, ainda, a suspensão quando a licitante, por descumprimento de
cláusula editalícia, tenha causado transtornos no fornecimento à CONTRATANTE;
 
12.6. A penalidade estabelecida na alínea “d”, do subitem 13.2, será da competência
da Presidência do TJ/MA ou por agente que receba esta delegação.
 
13. DO VALOR ESTIMADO
 
13.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ xxxxxxxx, após realização de
pesquisa de preços de mercado.
 
13.2 O valor inicial estimado para a contratação é de R$ xxxxxxxx, após realização de
pesquisa de preços de mercado.
 
14. DO REAJUSTE
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14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.
 
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.
 
14.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, conforme aplicação, pela CONTRATANTE, do índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
            R = V (I – Iº) / Iº, onde:
            R = Valor do reajuste procurado;
            V = Valor contratual a ser reajustado;
            Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à
data fixada para entrega da proposta na licitação;
            I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
 
14.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da
alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de
preços que fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do
reajuste
 
14.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
14.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
 
14.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
 
14.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.
 
14.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
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novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
 
14.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
a) Somente será admitida a oferta de produto para os itens 01 e 02 que cumpram os
critérios de segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética,
previstos na Portaria nº 170, de 2012 do INMETRO;
b) Somente será admitida a oferta de bens de informática e/ou automação que não
contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs).
b.1) A comprovação poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de
prova, em especial laudo pericial, que ateste que o bem fornecido cumpre com as
exigências previstas no Termo de Referência.
 
15. SITUAÇÕES GERAIS
 
15.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo,
tomando-se como base a Lei 8.666/93.
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